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Estado do Pará

Prefeitura Municipal de Tucuruí
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREçOS No OO1/2O1a

ATA DE REGISTRO DE PREçOS QUE, ENTRE SI,
CELEBRAM, DE UM LADO, A PREFEITURA Í'IUNICIPAL
oe rucunuÍ-pA E A, it. B FARÍrtAcEUTrcA couERcro
orsrnraurçÃo E REpREsEnnçÃo LTDA - Epp DE
OUTRO A EiIPRESA NA FORMA ABAIXO.

REF,: Prêgão Presencial Por SRP no PP-CPL-OO1/20la-SÍvtS
Processo no 2O18OOO9

o MllNrcrPrr! DE TltcltRltr FUNDO UN IPÂL DE SAUDE. com sede nesta cidade,M Ic
à Rua Jose Nery Torres, no 102, Bairro Santa Izabel, CEP- 68456-120, inscrito no CNPI/MF
sob o no 11.159.193/0001-95, representado por seu por seu Secretario Municipal, sr.
Webêr da Silva Galvão, RG no. 3270925 SSP/PA e CPF sob o no. 648.390.602-15, neste
ato denominado CONTRATANTE e a empresa A. M. B FARMACEUTICA COMERCIO
DTSTRIBUIçÃo E REPRESENTaçÃo lroa - EPP, com sede no Bloco L no 01, loja 01

Centro Comercial, Bairro Vila Permanente, Tucurui Pará, inscrita no CNPJ/MF sob o no

04.508.780/0001-36 e Inscrição Estadual no 15.419.325-9, neste ato representada por seu

bastante PROCURADOR, Sr. André Coêlho Pereira, RG no 26327 64 PCIPA, CPF no

607.680.612-53, doravante denominada CONTRATADA, celebram a presente ATA, acordo
com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições
previstas no Edital e anexos, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 8.666,
de 21 de junho de 1993 e suas alterações. no vigente Decreto que regulamenta o Sistema
de Registro de Preços previsto no Art. 15 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e das
demais normas legais aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir:

Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Edital pregão presencial
Por sRP no PP-cPL-oo1/2o18-sMs - processo no 2o1gooo9 e seus Anexos, do quar éparte integrante e comprementar, vincurando-se, ainda, à proposta do FoRNECEDoR
REGISTRADO,

@)

2.1.1 Empresa vencedora: A. M. B FARMACEUTICA COMERCIO OlSfnIeUtçÃO eaeenestrurnçÃo LTDA - Epp, crassificada 
";n;;;; ", primeiro rugar com o respecrivolance final para os Itens: 01, O^Z e Ol"com-l ,ulor. total de Rg s63.90O,OOÍ::j;ffI"r,Tr sEssENrA e'rnÊi 

"i ; ;;éEilros REArs), conrorme preços

r - clÁusutl pnruetRl - oo os:ero

1.1.1 A PTESENtC AtA tEM POr ObJEtO REGISTRO DE PREçOS PARÁ EVENTUALCOITNETEçÃO DE EMPRESA ESPECIATIZADA PARÂ O FORNECIMENTO DEALTMENT. (LErrE ESPE.TAL), vrsANDo ATENDER As DEMANDAs DA SE.RETARTAMUNrcrpAL oe slúoe Do MUNrcrpro oi ,rcunuÍ_pa, cujas especificaçõesencontram-se detarhadas n:-I"..no de Referênciã, Anexo I do Editar pregão presênciar

;"1"t:1,'il:f:i-"t'.:í"'"-sus proiesso-',,o"ioreooog qu" purá a ra.er pu.te
ticitantes ctassificados 

", ,Jri,Ílt'-entação 
e proposta de preços apresentJs pelos
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R$ TOTALITEM DESCRIçÃO/MARCA OU FABRICANTE UND QTDE R$ UNT.

1

Fórmula à base da combinação de DHA e ARA,
prebióticos e probióticos, e que ajudam no
crescimento e desenvolvimento de crianças com
dificutdades alimentares. Água deionizada (líquido),
amido de milho (líquido) ou xarope de milho (pó),
sacarose, caseinato de sódio, óleo de açafrão, óleo da
soja, óleo de coco fracionado, minerais (fosfato de
cálcio tribásico, cloreto de magnésio, citrato de
potássio, fosfato de potássio dibásico, cloreto de
potássio, citrato de sódio, sulfato ferroso, sulfato de
zinco, sulfato de manganês, sulfato cúprico, cloreto de
cromo, iodeto de potássio, molibdato de sódio,
selenito de sódio), concentrado de proteína da soro de
leite, vitaminas (cloreto de colina, ácido ascórbico,
niacinamida, acetato da alfatocoferol, pantotenato de
cálcio, cloridrato de piridoxina, cloridrato de tiamina
riboflavina, vitamina A palmitato, ácido fólico, biotina,
vitamina D3, filoquinona, cia nocobalamina ), inositol,
taurina, palmitato ascorbil, L-carnitina e b-caroteno.
Não Contém Glúten 400 g

UND 400 60,00 24.000,00

Fórmula de aminoácidos elementar e não alergênica,
nutricionalmente completa, em pó, para crianças
acima de l ano dê idade com alergias alímentares ou
distúrbios da digesão e absorção de nutrientes, Isenta
de proteína láctea, lactose, sacarose, galactose,
frutose e glúten. Xarope de glicose desidratado, óleos
vegetais (coco, açafrão, canola), L-arginina, L-lisina,L-
aspata rtato, L-g luta mina, L- neocina,citrato de potássio,
fosfato de cálcio dibásico,L- fenilalanina, citrato de
sódio, L-prolina,L- valina,glicina,L-isoleocina,N-acetil-
L-metionina, L-treonina,cloreto de magnésio, L-
h istid ina, L-serina, L-alanina,cloreto de potássio, L-
triptofa n o, bita rta rato de colina, L-tirosina,cloreto de
sódio, vitamina C,L-cistina, Taurina, sulfato ferroso,L-
carnitina,sulfato de zinco, inositol, niacina, vitamina E,
D-pantotenato de cálcio , sultato de cobre e
manganês, vitaminas 8,6,At,B2,A, ácido fólico, iodeto
de potássio, selenito de sód io, molibidato de sódio,
cloreto de cromo, vitaminas K,biotina, D,812.Não
Contém Glúten e contém fenilalanina 400G,.

UND 1.600 269,00 430.400,00

4

mentar, em pó, especialmente a
preparada para crianças com diarÍeia grave (aguda ou
crônica). A proteína e proveniente de um hidrolisado de
proteína do soro de leite. maltodextrina, proteína
extensemente hidrolisada do soro do leite de vace,
triglicerídeos de cadeia média, amido de batata, óleo de
canola, oleína de palma, glicerofosfato de cálcio

Fórmula semi-ele

, óleo de

UND 730 150,00 109.500,00

Trav. Ralnundo Ribeiro de Souza, 01 - Centro - Tucurui - pará.
CNP,r: 05.251.632/OOOL-{1
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girassol, óleo de girassol de alto teor oléico, vitamina C,

óleo de peixe, cloreto de sódio, cloreto de potássio, fosÍato
de potássio monobásico, cloÍeto de magnésio, taurina,
óleo de Mortierella âlpina Íico em ácido ârâquidônico,
bitartarato de colina, fosfato de cálcio tribásico, inositol,
sulfato ferroso, sulfato de zinco, nucleotídeos, vilamina E,

niacina, L-carnitina, pantotenato de cálcio, sulfato de
cobre, vitamina 82, vitamina A, vitamina 86, vitamina 81,
sulfato de manganês, iodeto de potássio, ácido fólico,
vitamina K, D-biotina, vitamina D, cloreto de cálcio,
vitamina 812 e emulsificante ésteres de mono e
diglicerídeos de ácidos graxos com ácido cÍtrico. Não
Contem Glúten. Fonte proteica. 400 g

2,2 - Ficam incluídos nesta Ata como cadastro de reserva, conforme Anexo e na

sequência da classificação do certame, o registro dos licitantes que aceitaram, no ato da

negociação pós definição do vencedor, cotar suas locações nos preços registrados.

2.3- A habilitação dos fornecedores que compõem o cadastro de reserva a que se refere o
item anterior será efetuada, na hipótese de cancelamento do registro da empresa
vencedora e quando houver necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas

hipóteses previstas no certame no item12.1 desta ata.

3 - CLAUSULA TERCETRA - DO PRAZO DE ENTREGA

3.1. Fornecer o objeto de acordo com a solicitação da Contratante, no prazo de até 10

(dez) dias contados do recebimento da nota de empenho e ordem de fornecimento'

4 - CúUSULA OUARTA - DA FORMA DE ENTREGA

4,1 O objeto licitado deverá ser entregue de forma parcelada, mediante a ordem de
compra expedida pela Secretaria Municipal de Saúde de Tucuruí (Pa).

4.2 O Objeto deste deverá ser entregue por conta do Fornecedor na: SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE no horário das 08:OO as 17:OO horas, de segunda a sexta-feira em
de acordo com o cronograma de solicitaÇão, não podendo subcontratar, transferir para
terceiros sem prévia autorização por escrito da Secretaria Municipal de Saúde;

5.1 Pelas aquisições a serem realizadas a Prefeitura Municipal de Tucuruí-Pa pagará ao
FORNECEDOR REGISTRADO, conforme os preços registrados nesta Ata de Registro de
Preços, mediante apresentação pelo FORNECEDOR REGISTRADO de Nota Fiscal,
devidamente formalizada e atestada pelos responsáveis pelo recebimento dos produtos na
Prefeitura M. de Tucuruí.

ffi
3

Trav. Raimundo Ribei-ro de
CNPJ:

Souza, 01 - Centro - Tucurui - Pará
05 .251 . 632,/0001-i!1

5 - CLÁUSULA OUINÍA - DO PRECO



7 - CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

Estado do Pará
Prefeitura Municipal de Tucuruí
coMIssAo PERMANENTE DE LICITAçAO

6.1.1 - Nota Fiscal de COMPRA emitida em nome da CONTRATANTE;

6,1,2 - Ordem de Compra;

6.1.3 - Certidões Negativas de Débito da Dívida Ativa da União, tributária e Não
Tributária, Certidão Negativa Municipal, FGTS e do TRABALHO dentro do seu prazo de
validade.

6.1.4- As faturas serão emitidas de acordo com as informaÇões contidas nas respectivas
ORDENS DE COMPRA, as quais deverão estar anexas à Nota Fiscal.

7.1. A Ata de Registro de Preços terá validade a partir data de assinatura Por 12
meses, improrrogável, conforme Decreto no 7.892, de 23 de janeiro de 2013.

7.3. Nesta licitação, será firmada uma Ata de Registro de Preços, que é um documento
vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, onde
os fornecedores manterão seus preços registrados, durante o período de 12 (doze)
meses a partir da data de assinatura da Ata;

7.5. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a Prefeitura Municipal de
Tucuruí não será obrigada a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se
a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada
preferência em igualdade de condições à Beneficiária da Ata.

8 CLAUSULA OITAVA DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR
REGISTRADO

8.1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, entregas. impostos, taxas,
encargos, royalties, decorrentes do fornecimento dos produtos, sem qualquer ônus para a
Prefeitura Municipal;

8.2. Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas durante todo o contrato;

Trav. Raimundo Ribeiro de Souza, 01 - Centro - Tucurui
cNP.r: 05.251.632/OOO7-lL

Pará.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO OO1/2018. A. M. B FARMACEUTICA COMERCIO
DrsTRrBUrçÃO E REPRESENTAçÃO lrOn - epp

6 - CúUSULA sExTA - Do PAGAMENTo

6.1 - Os pagamentos das obrigações oriundas do fornecimento objeto dêste Têrmo de
referência serão efetuados mensalmente até 10 (dez) dias do mês subsequente após a

apresentação dos seguintes:

7,2. O Sistema de Registro de Preços (SRP) e um conjunto de procedimentos para registro
formal de preços relativos à aquisição futura de bens, onde as empresas disponibilizam
bens e produtos a preços e prazos certos e registrados em documento específico
denominado Ata de Registro de Preços. Neste Sistema, as aquisições são feitas quando
melhor convier aos órgãos que integram a Ata, sem, no entanto, estarem necessariamente
obrigados a contratar com os fornecedores vencedores do certame;

7,4. Esta será utilizada pela Secretaria Municipal de Saúde, com as empresas que tiverem
preços registrados e durante o prazo de validade da ATA, tornando-os disponíveis, caso
necessite o órgão gerenciador efetuará aquisições nas quantidades julgadas necessárias e
aos mesmos preços registrados no certame;

ffi
-l
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8.3. substituir às suas expensas, todo e qualquer produto que esteja em desacordo com
as especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos;

8.4. Responsa biliza r-se pelos danos causados daretamente à Administração ou a terceiros,
decorrente de sua culpa ou dolo até a entrega dos produtos;

8.5. Responsabiliza r-se pelo fiel cumprimento do prazo de entrega dos produtos;

8.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração. durante a
execução do contrato;

í

o-al^t Glll Â NarN^ DÊCDíINCA EI LID ÂriEs rt^ aarNT ÀTANTE

9.1 - Designar servidor da Secretaria Municipal de Saúde para proceder o
acompanhamento dos fornecimentos, objeto do contrato.

9.3- Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato e/ou Empenho.

9.3 - Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 50, inciso
VII do Decreto Presidencial no 7.89212013.

9.5- Exercer a fiscalização, examinando quanto ao cumprimento da Ata de Registro de
Preços, por meio dê servidor especialmente designado, na forma prevista no art. 67 da Lei
no.8.666/1993.

9,6- Efetuar o pagamento referente aos contratos de fornecimento, objeto deste Pregão
Presencial, deduzindo-se das faturas as eventuais glosas determinadas pelo Fiscal do
Contrato, sendo assegurado ao FORNECEDOR REGISTRADO o direito à ampla defesa.

10 - CLÁUSuLA DÉCIMA - DAs sANcÕEs ADMINISTRATIVAS

1O.1. Com fundamento no artigo 70, da Lei no 10.52012002, ficará impedida de licitar e
contratar com a Administração Pública dos entes da Federação e fora do cadastro de
fornecedores da Prefeitura M. de Tucuruí, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a

ampla defesa, sem prejuízo das cominações legais e multa a CONTRATADA e a

adjudicatária que:

a) Não retirar ou não aceitar a nota de empenho, quando convocada dentro do prazo de
validade desta Ata de Registro de Preços;
b) Deixar de entregar documentação exigida nesta Ata;
c) Apresentar documentação falsa;
d) Ensejar o retardamênto da execução de seu objeto;
e) Não mantiver a proposta pelo período de vigência desta Ata;
f) Falhar ou fraudar na execução do(s) contrato(s) a serem celebrados;
g) Comportar-se de modo inidôneo;
h) Fizer declaração falsa;
i) Cometer fraude fiscal.

Trav. Raimundo Ribeiro de Souza, 01 - Centro - Tucurui - Pará.
CNPJ: 05'251' 632/OOOL-IL

W
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9.2 - Rejeitar os produtos que não atendam aos requisitos constantes das especificações
constantes no Termo de Referência.
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10.2 com fundamento nos artigos 86 e g7, da Lei no g.666/93, o Fornecedor Registrado
ficará sujeito, no caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração,
inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades
civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades:

a) Advertência;
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;
c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de
contratar com a Prefeitura Municipal de Tucuruí, pelo prazo de até 2 (dois) anos;
d) Declaração dê inidoneidade para licitar.

10.4 A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada do
pagamento eventualmente devido pela Contratante ou, ainda, quando tor o caso, cobrada
judicialmente.

11.2 O(s) FORNECEDOR(ES) REGISTRADO(S) poderá(ão) requerer à Prefeitura
Municipal de Tucuruí o cancelamento do(s) seu(s) registro(s) na Ata, mediante solicitação,
por escrito, na forma do que dispõe o Art. 21, do Decreto no 7.892/2013.

12.1. Aplicam-se a esta Ata de Registro de Preços decorrente de Pregão Presencial, a Lei
no. 10,520 de 17 de julho de 2OO2, pot analogia o Decreto Presidencial no 7.892, de 23 de
janeiro de 2013 e, ainda, su bsid ia riamente, as normas da Lei no. 8.666, de 21 de junho de
1993.

13 - CLÁUSULA DÉCIMÂ TERCEIRA - Dos cAsos oMlssos

13.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento
serão decididos pela Prefeitura Municipal de Tucuruí, segundo as disposições contidas na Lei

no. 8.666/93 e suas alterações posteriores e demais regulamentos e normas administrativas
que fazem parte integrante desta Ata, independente de suas transcrições.

14.1 Este instrumento não obriga a Prefeitura Municipal de Tucuruí, firmar contratações nas

demandas estimadas no Edatal do Pregão Presencial Por sRP noPP-CPL-oOl l20la-
SEMS Processo no 2O18OOO9

14.2 Depois de cumpridas as formalidades legais, nada mais havendo para registrar, lido e

1o'3 As sanções de multa poderão ser aplicadas à contratada juntamente com a de
advertência, suspensão temporária para licitar e contratar com a Administração da
Prefeitura Municipal de Tucu ru í,

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Do CANCELAMENTo Do REGISTRo

11.1 O(s) FORNECEDOR(ES) REGISTRADO(S) terá(ão) seu(s) registro(s) cancelado(s),
quando sobrevierem algumas das condições previstas no Art. 20, do Decreto Presidencial no
7.892/2Ot3.

12 - CLÁUSULA DÉCIMA sEGUNDA - Do FUNDAMENTo LEGAL

14- cLÁUsULA DÉCIMA oUARTA - DAS DISPOSICÕES FINAIS

Trav. Raimundo Ribeiro de Souza, 01 - Centro - Tucurui - Pará.
CNP,r: 05 . 251 . 632l0001-{1
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achado conforme e por estarem acordes, foram dados por encerrados os trabalhos,
lavrando-se a presente Ata de Registro de Preços em 01 (uma) via devidamente assinada
pela Secretaria Municipal de Saúde, bem como, pelo(s) representante(s) da(s) empresa(s)
com preços registradosr rubricadas as páginas precedentes. para que surta seus efeitos
jurídicos, obrigando-se por si e seus sucessores.

Tucuruí - PA,02 de abril de 2018.

),-2'
elho Pereira

CPF no 607.680.612-53
A. M. B Farmacêutica Comércio DistribuiÇão e

Representação Ltda. - EPP

EMPRESA

Weber d ilva Galvão
CPF sob o n 648.390.602-15

Sec. Municipal de Saúde
órgão gerenciador da Ata

1

Raimundo Ribeiro de Souza, 01 - Centro -Trav.
CNPJ: 05.2s1. 632/OOO7-41-

Tucuruí - Pará.
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